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FRIGORÍFICO RIO MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES 

S/A, já qualificado nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, vem à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus procuradores signatários, 

expor e requerer o que segue: 

 

Na decisão de ID 97303694 o juízo determinou que a Recuperanda se 

manifestasse acerca das objeções ao Plano de Recuperação Judicial apresentado nos 

autos.  

 

Entretanto, conforme destacado no petitório anterior (ID97747931) haverá 

necessidade de elaboração de um novo PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, tendo 

em vista que a recuperanda firmou contrato de prestação de serviços com a 

empresa “BMG FOODS”, alterando significativamente a realidade financeira da 

companhia. 

 

Portanto, com a apresentação de novo plano de recuperação judicial, as 

objeções apresentadas foram esvaziadas, perdendo-se o objeto, razão pela qual 

requer o prosseguimento do feito.  

 

Nesses termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Ariquemes, 25 de outubro de 2023. 

 

 

ARLINDO FRARE NETO      LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK 

     OAB/RO Nº 3.811       OAB/RO 4.641 

 

RAFAEL SILVA COIMBRA     MARCUS VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA 

       OAB/RO 5.311                OAB/RO 5.497 
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